
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.654.218 - RS (2017/0030596-0)
  

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : JOAO PEDRO DA ROSA 
AGRAVANTE : JOAO PEDRO DA ROSA 
ADVOGADOS : VILMAR LOURENÇO  - RS033559 
   IMILIA DE SOUZA  - RS036024 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por JOÃO PEDRO DA ROSA, 
contra decisão que inadmitiu o recurso especial fundado no art. 105, III, alíneas 
a e c, da Constituição Federal, objetivando reformar o acórdão proferido pelo 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Consta dos autos, que o segurado ajuizou a presente ação com a 
finalidade de obter o benefício de aposentadoria especial. 

No TRF da 4ª Região, o feito foi julgado da seguinte forma, in 
verbis:

PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. NÍVEL DE 
RUÍDO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE 
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE 
QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Revisando a jurisprudência desta Corte, providência do colegiado 
para a segurança jurídica da final decisão esperada, passa-se a adotar o 
critério da egrégia Corte Superior, de modo que é tida por especial a atividade 
exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do 
Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é 
o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 
18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 
decibéis (AgRg no REsp 1367806, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, vu 28/05/2013). 

2 . O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, 
somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de 
serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o 
caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

3. Somente terão direito à conversão do tempo comum em especial 
os segurados que até 28- 04-1995 (data em que limitada a conversão de tempo 
especial para comum pela Lei n.º 9.032/1995) tenham implementado todos os 
requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria especial, 
devendo, nesta hipótese, para fins de aferição do implemento do requisito 
tempo de serviço especial, ser levada em conta a efetiva conversão do tempo 
comum em especial. 

4. Afastada a conversão inversa, restou o direito à aposentadoria por 
tempo de serviço/contribuição.
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Inconformado, o segurado opôs embargos de declaração 
pugnando pela reafirmação da DER para o momento da implementação dos 
requisitos do benefício, o que teria ocorrido no curso do processo. 

E o acórdão de embargos ficou fundamentado no que interessa, in 
verbis (fls. 556-557):

No entanto, ainda que considerado o tempo especial entre a DER 
(18-08-10) e o ajuizamento da ação (11-04-11), acrescenta ao tempo do autor 
apenas 07 meses e 24 dias de tempo especial, o que somados aos 23 anos, 09 
meses e 05 dias encontrados no voto, ainda assim não implementa os 25 anos 
necessários para a Aposentadoria Especial.

Assim, improcede o pedido, mantido o voto embargado do ev.53, que 
determina a concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição.

Ante o exposto, voto por dar parcial provimento aos embargos de 
declaração, para sanar a omissão, inalterado o resultado do julgamento.

No presente recurso especial, o recorrente sustenta ser 
equivocada a tese segundo a qual na reafirmação da DER só é possível a 
contagem do tempo até o ajuizamento da ação, porquanto, no seu entender, não 
há limitação temporal até o julgamento do processo. 

Sem contrarrazões, o recurso foi inadmitido na instância 
ordinária, ao fundamento de que não foi particularizado o dispositivo de lei 
tido por violado. 

É o relatório. Decido.

De início, afasto a ausência de prequestionamento, porquanto a 
matéria é conhecida desta e. Corte e é objeto do Tema Repetitivo 995, estando 
bem delimitada a questão federal controvertida. 

A questão controversa foi delimitada no seguinte molde, in 
verbis:

Possibilidade de se considerar o tempo de contribuição posterior ao 
ajuizamento da ação, reafirmando-se a data de entrada do requerimento-DER- 
para o momento de implementação dos requisitos necessários à concessão de 
benefício previdenciário: (i) aplicação do artigo 493 do CPC/2015 (artigo 462 
do CPC/1973); (ii) delimitação do momento processual oportuno para se 
requerer a reafirmação da DER, bem assim para apresentar provas ou 
requerer a sua produção.

Diante disso, torna-se impositiva a suspensão dos feitos 
pendentes que tratem da mesma matéria, nos termos do art. 1.036 do 
CPC/2015.
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Por sua vez, os arts. 1.040 e 1.041, ambos do CPC/2015, dispõem 
sobre a atuação do Tribunal de origem após o julgamento do recurso 
extraordinário submetido ao regime de repercussão geral ou do recurso 
especial submetido ao regime dos recursos repetitivos.

De acordo com tais dispositivos, há a previsão da negativa de 
seguimento dos recursos, da retratação do órgão colegiado para alinhamento 
das teses ou, ainda, a manutenção do acórdão divergente, com a remessa dos 
recursos aos Tribunais correspondentes.

Nesse panorama, cabe ao Ministro Relator, no Superior Tribunal 
de Justiça, determinar a devolução dos autos ao Tribunal de origem para que, 
após o julgamento do paradigma, seja reexaminado o acórdão recorrido e 
realizada a superveniente admissibilidade do recurso especial.

O referido entendimento restou assentado no art. 34, XXIV, do 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, com a atribuição de 
competência ao relator para “determinar a devolução ao Tribunal de origem 
dos recursos especiais fundados em controvérsia idêntica àquela já submetida 
ao rito de julgamento de casos repetitivos para adoção das medidas cabíveis”.

Neste sentido, destacam-se os julgados: AgInt no REsp 
1646935/PE, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 09/04/2018,  EDcl no AgInt no 
REsp 1478016/SP, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 06/04/2018, 
AREsp 751.282/PB, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 10/09/2015; 
AREsp 877.159/MG, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 06/04/2016; 
bem assim os precedentes abaixo, cujos excertos transcreve-se:

Verifico que a matéria versada no apelo foi submetida a julgamento 
no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.201.993/SP, que cuida do tema: 
"prescrição para o redirecionamento da Execução Fiscal, no prazo de cinco 
anos, contados da citação da pessoa jurídica ").

Em tal circunstância, deve ser prestigiado o escopo perseguido na 
legislação processual (Lei 11.672/2008), isto é, a criação de mecanismo  que 
oportunize às instâncias de origem o juízo de retratação na forma do art. 
543-C, § 7º, e 543-B, § 3º, do CPC; e 1040 e seguintes do CPC/2015, conforme 
o caso. 

(...)
Pelo exposto, determino a devolução dos autos ao Tribunal de 

origem, com a devida baixa, para que, em observância aos arts. 543-B, § 3º, e 
543-C, §§ 7º e 8º, do CPC; e 1040 e seguintes do CPC/2015 e, após a 
publicação do acórdão do respectivo recurso excepcional representativo da 
controvérsia: 

a)  denegue seguimento ao recurso se a decisão recorrida coincidir 
com a orientação emanada pelos Tribunais Superiores; ou 

b) proceda ao juízo de retratação na hipótese de o acórdão 
vergastado divergir da decisão sobre o tema repetitivo. (REsp 1633320/SC, 
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Dje 07/11/2016)."

"O Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.201.993/MG de relatoria 
do Min. Herman Benjamin (DJe de 25.10.2010), submeteu à Primeira 
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Seção/STJ a questão relativa ao termo inicial da prescrição pra o 
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente, a fim de que tal 
recurso seja julgado na forma dos recursos repetitivos.

A admissão de recurso especial como representativo da controvérsia 
impõe que os recursos interpostos (na Corte de origem), que tratem da mesma 
questão central, fiquem suspensos até o pronunciamento definitivo deste 
Tribunal.

Posteriormente, tais recursos devem ter seguimento negado (na 
hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior 
Tribunal de Justiça) ou devem ser novamente examinados pelo Tribunal de 
origem (na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior 
Tribunal de Justiça).

Assim, determino a devolução dos autos ao Tribunal de origem, com 
a devida baixa nesta Corte, para que, após publicado o acórdão relativo ao 
recurso representativo da controvérsia, o recurso especial seja submetido ao 
procedimento acima referido.

Consequentemente, torno sem efeito a decisão de fls. 510/513 e julgo 
prejudicado o agravo interno de fls. 517/525. (AgInt no AREsp 970052/PB, 
Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 4/11/2016)."

Ante o exposto, determino a  devolução dos autos ao Tribunal de 
origem, com a devida baixa nesta Corte, para que, após a publicação do 
acórdão do respectivo recurso especial representativo da controvérsia, em 
conformidade com a previsão do art. 1.040, c.c. o §2º do art. 1.041, ambos do 
CPC/2015: a) na hipótese da decisão recorrida coincidir com a orientação do 
Superior Tribunal de Justiça, seja negado seguimento ao recurso especial ou 
encaminhado a esta Corte Superior para a análise das questões que não ficaram 
prejudicadas; ou b) caso o acórdão recorrido contrarie a orientação do Superior 
Tribunal de Justiça, seja exercido o juízo de retratação e considerado  
prejudicado o recurso especial ou encaminhado a esta Corte Superior para a 
análise das questões que não ficaram prejudicadas; ou c) finalmente, mantido o 
acórdão divergente, o recurso especial seja remetido ao Superior Tribunal de 
Justiça.

Publique-se. Intime-se.
 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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